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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Luiz Antônio de Melo, Emílio de Moraes Falcão Neto e Maurício José 
Viana. Conselheiro Suplente: Ronaldo Borin. 

2. Comunicação de Licença 

Não houve. 

3. Aprovação da Súmula da 5ª Reunião Ordinária, realizada em 05/04/2017 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Processo nº 101.012.8703/2016 
       Requerente: Faculdades Integradas de Patos – FIP  
       Assunto: Cadastramento do curso de Pós7-Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho 
 
Considerando que a instituição de ensino atendeu à solicitação desta CEEST, e enviou o representante Wellinsílvio 
Costa dos Santos durante a reunião realizada nesta data E o mesmo dirimiu algumas dúvidas persistentes, 
entretanto foram apontadas ao mesmo, diversas incoerências constantes no processo como, esta CEEST decidiu 
pela permanência do processo em exigência, devendo a instituição atender ao abaixo especificado: 
 

1. Revisão do projeto pedagógico; 
2. À área de abrangência do curso; 
3. Os profissionais aptos a participarem da especialização; 
4. Duração e carga horária do curso; 
 
4.2. AI nº 9900019624/2017 
       Requerente: Pezão Eventos e Comedoria Ltda-ME   
       Assunto: Julgamento à Revelia 
 
Considerando o art. 20 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004 e alínea “d” do art. 34 da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, bem como que não houve a regularização das infrações ou apresentação de 
defesa do Auto de Infração acima referenciado, o mesmo foi julgando à revelia do autuado. 
 
 

5. Comunicações 

 
5.1 – Do Coordenador: Não houve. 
 
 
5.2 – Do Coordenador Adjunto: Não houve. 
 
 
5.3. – Dos Conselheiros: Não houve. 
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6. Extra Pauta 

6.1. Comunicação Interna – CI nº 020/2017-DREC 
Assunto: Relatório de Atividades DREC em cumprimento ao disposto na Decisão nº 003/2017. 
 
A Câmara tomou ciência do assunto, ao tempo que aprovou o relatório apresentado. 
 
6.2. Processo: 200.037.526/2016 
Requerente: José Mauro de Araújo Acosta 
Assunto: Registro de Acervo Técnico – RAT 
 
Após análise da documentação apresentada e legislação em vigor, o relator foi favorável ao deferimento da 
solicitação em tela. 

6. Encerramento 

Às 21 horas do dia supracitado, o Coordenador Luiz Antônio de Melo deu por encerrada a reunião. 
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